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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Havendo prazo processual em curso ou urgência, o cadastro dos usuários externos mencionados nos artigos 9º e 19 deste 
Provimento Conjunto será excepcionalmente solicitado à Secretaria de Governança de Sistemas, por meio de chamado ao suporte 
técnico, nas seguintes situações de excepcionalidade: 

I - intermitência na integração entre o eproc e o Cadastro Nacional de Advogados – CNA;
II - inconsistência no reconhecimento de certificado digital válido.

Art. 26. Portaria da Presidência estabelecerá os documentos necessários a serem anexados na solicitação de cadastro de usuário 
externo que deva ser encaminhada à Secretaria de Governança de Sistemas.

Art. 27. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 19 de outubro de 2025.

aa) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. FRANCISCO 
EDUARDO LOUREIRO, Corregedor-Geral da Justiça

PORTARIA Nº 10.677/2025

Dispõe sobre a documentação exigida para o cadastro no eproc 
de usuários externos que devam ser efetuados pela Secretaria de 
Governança de Sistemas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais de legalidade e transparência que devem reger a administração do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto pelo artigo 26 do Provimento Conjunto nº 326/2025.

RESOLVE:

Art. 1º. O cadastro das entidades Ministério Público, Procuradoria da Fazenda Pública e da Defensoria Pública no sistema eproc será 
solicitado pelo responsável por meio de Ofício que conterá a seguinte documentação:

I – cópia da Portaria de nomeação do Procurador-Chefe ou Defensor Público Geral da entidade - nos casos de servidor de carreira 
(efetivo);

II – cópia da nomeação como Procurador ou Defensor - nos casos de comissionado;
III – cópia da carteira da OAB do Procurador-Chefe e do Defensor;
IV – telefone para contato e conta de e-mail para envio de login e senha.

Art. 2º. O cadastro da unidade externa será solicitado à Secretaria de Governança de Sistemas por meio de chamado ao suporte 
técnico e conterá a seguinte documentação:

I – termo de Credenciamento assinado pelo responsável legal, conforme ANEXO I.
II - documento pessoal com foto e comprovante de residência;
III – contrato social atualizado, se pessoa jurídica;
IV – documento oficial que comprove o vínculo entre o solicitante do cadastro e a pessoa jurídica a ser cadastrada;
V – termo de investidura / posse, no caso de oficiais delegatários de cartórios extrajudiciais;
VI – telefone para contato e conta de e-mail para envio de login e senha.

Art. 3º. O cadastro da sociedade de advogados será solicitado por seu titular à Secretaria de Governança de Sistemas por meio de 
chamado ao suporte técnico e conterá a seguinte documentação:

I – contrato social e últimas alterações da Sociedade de Advogados;
II – carteira da OAB do sócio majoritários;
III – cartão CNPJ da Sociedade de Advogados;
IV – certidão da OAB do Registro da Sociedade;
V – telefone para contato e conta de e-mail para envio de login e senha.

Art. 4º. Nas hipóteses excepcionais mencionadas nos incisos I e II, do artigo 25, do Provimento Conjunto XXX/2025, o cadastro será 
solicitado à Secretaria de Governança de Sistemas por meio de chamado ao suporte técnico com a seguinte documentação:

I – Para advogados:
(a) documento pessoal com foto;
(b) carteira da OAB válida;
(c) print da tela indicando a inconsistência técnica levantada como impeditivo ao auto cadastro;
(d) foto do certificado digital indicando o prazo de validade;
(e) telefone para contato e conta de e-mail para envio de login e senha.
II – Para jus postulandi:
(a) documento pessoal com foto;
(b) contrato social atualizado, se pessoa jurídica;
(c) print da tela indicando a inconsistência técnica levantada como impeditivo ao auto cadastro;
(d) foto do certificado digital indicando o prazo de validade;
(e) telefone para contato e conta de e-mail para envio de login e senha.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 094-P-20251029222045-3
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 19 de outubro de 2025.

a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 094-P-20251029222045-4
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